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HOMOLOGAÇÃO Nº 47

O DIRETOR DA FACULDADE DE ENGENHARIA QUÍMICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no
uso de suas atribuições e para que se produzam seus efeitos legais, homologa o resultado da seleção de
candidatos ao Programa de Pós-graduação em Engenharia Química, discentes regulares e especiais,
modalidades Curso de Doutorado Acadêmico e Curso de Mestrado Acadêmico, EDITAL PPGEQ Nº 2/2023,
turma 1/2024, para ingresso no primeiro semestre de 2024. 

 

Doutorado Acadêmico

 CANDIDATO(A) SITUAÇÃO
01 Warlen Agnelo Dias Aprovado(a)
02 Thaylane da Rocha Bezerra Aprovado(a)
03 Willian Mar�ns Leão Aprovado(a)
04 Lorranne Marins Gonçalves Aprovado(a)
05 Larissa Desordi Bortoli Aprovado(a)
06 Romero Torres Bueno Aprovado(a)
07 Carlos Roberto Rodrigues Veloso Aprovado(a)
08 Hídila Souza Teixeira da Silva Aprovado(a)
09 Ingrid da Silva Pacheco Aprovado(a)
10 José Vaz Pinheiro Neto Aprovado(a)
11 Jorge Luis Santos File�  Aprovado(a)

                                               
 

Mestrado Acadêmico

 CANDIDATO(A) SITUAÇÃO
01 Isadora Maria Ferreira Junqueira Aprovado(a)
02 Jamyla Soares Anicio Oliveira Aprovado(a)
03 Sara Adrissa Barros Simões Aprovado(a)
04 Maria Kelyane Miguel da Silva Aprovado(a)
05 Victor Hugo Xavier Bernardes Aprovado(a)
06 Felipe Marques Borges Aprovado(a)
07 Ednan Raffael Gonzaga Aprovado(a)
08 Isadora Yano Correa Esselin Aprovado(a)
09 Ana Marcia Torres Lisboa Aprovado(a)
10 Viviane Mar�ns Cas�lho Aprovado(a)
11 José Severiano Marchiori de Gouvêa Aprovado(a)

                                                        

 
 

RICARDO AMÂNCIO MALAGONI
Diretor da Faculdade de Engenharia Química

Portaria de Pessoal UFU nº 1706/2021



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Amâncio Malagoni, Diretor(a), em 25/01/2024, às
13:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5130475 e
o código CRC 85F00A53.

Referência: Processo nº 23117.076960/2023-33 SEI nº 5130475
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